
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 455, DE 2000 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Homologa os Convênios ICMS 

56/00, ICMS 58/00, ICMS 

59/00, ICMS 65/00, ICMS 

66/00 e ICMS 72/00, 

celebrados pelo Ministro 

de Estado da Fazenda, 

pelos Secretários de 

Fazenda, Finanças ou 

Tributação, e pelo Gerente 

de Receita dos Estados e 

do Distrito Federal, sob 

os auspícios do Conselho 

Nacional de Política 

Fazendária – CONFAZ. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

 Art. 1° Ficam homologados os Convênios ICMS 

56/00, ICMS 58/00, ICMS 59/00, ICMS 65/00, ICMS 

66/00 e ICMS 72/00, de 15 de setembro de 2000, 

celebrados pelo Ministro de Estado da Fazenda, 

pelos Secretários de Fazenda, Finanças ou 

Tributação, e pelo Gerente de Receita dos Estados 

e do Distrito Federal, sob os auspícios do 

Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ. 

 Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2000  


